
 

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Doutor(a) Juiz(a)
Vara de Cível da Comarca de Boa Vista/RR.

*, Uar él .Sa.
OAB /RR 3OGB

de Direito da

.p§É &máryá IE2D, bràsileiro, solteim,

desernpregado, portadoÍ da Cedula dê Identidade n' 3136609-4, expedida pela SSP/RR e

CPF n'245.196-ó93-91, residente e domiciliado na Rua do Caubi Brasil. n'665, Bairro

Silvio Botelho, Boa Vistâ./R& CEP 69.000-000, Cdü1.Í(whrtsÁpp) (095) 991424645 e.

mail: netofl02!l(9[rail.co r, legalmeírte represeÍrtado por sua procuÍadorâ que estâ

subscÍ€vê (mj.) oom êscÍiório profissional constante no rodape. onde receberá as

comunicâções de €stilo, vem â inclitâ presença de Vossa Excelêncta rEitl pÍopr ÁÇÀO DE

RESFONS4BILIDÁDE CIWL OBJÊTIVA em desfavor da SIEGIITRAITORA

I.,IDE,R DOS CO,MSóRCIOS DO S,EGT/RO DFYAT S.A-. pessoa

juÍidica & direito privado, iírscÍita no CNPJ 0924E60t/0001-04, estabelocida oa Rua

Serrador Dantas, n'74, 5" andar, CeorÍo, Rio de Janeiro/Rl - CEP 2(»31-201, apt a

r€ceber a oitação da pÍesente elet onicamentê, onJinq fazeodo-o pelas mzões de fato e de

direito a seguir exposas:

l- Dos Falos

No diÂ 10/04/2019, aproxiÍadamente âs 18:30 hs, o propoíente

trafegala pela Rua Esrrela Dalva, póxinn âo posto Ypüaíg4 Bairro Raiar do Sol, Boa Vista

Rr. DoE Jo!é Ncpot, 1.055 B.lrreSio Ftuct§- CEP 69.305-070 - Bo. Vl.ir- RR
Fone (w..sÂpp): (095) 991194t7t
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conduzirdo a motocicletâ, Hondâ,tsiz, placa NAY 9128, châssi JC48828O29972, de pÍopnedade de

Sidneia de Freitas Reginaldo, quando a rnotocicletâ deÍÍapoq veio â caiÍ, resultou do sinist o fratum

de punho direito, conforme descriias nos pÍontuáÍios do hospitâl (eÍn anexo). Foi soconido por

turbulância.

Portanro, dúvida9 úo reslan quanto à invalidez do proponeme, via

de conseqüàcia, o seu direito à peÍcapção da compete te indenizaçâo, decorr€nte do Seguro

Obngatorio ô sisteÍna DPVAT, . Lci n" 11.9452009 (fruto d. cotrvcÉio dr MP n'451/200t),

di.põe que 13 l6ôar dirárEaítc dccoryaítG de acidcnta e nio t.iam rusceúíveis de

amaoiraÉo proporcbnrü poÍ qurlqDcí m.di.L fcnpâlrtica, úo cl.lsific.da! irÉlidaz
pcinranaotc como lotrl ou plrcirl, ruMMdüdo-r. r invdiLz p.ÍE.n útc pôÍsial am

compLta c incaDplcta, coíformc a Gitcnsio dar pcrd$ rnatômictr ou funcioneis.

Quendo sc trrttr dê ilv.lidcz p.rrÍaEaDta parcial cortrplatr, a

pcrda anatômica ou füncioral tar"i diÍrtaÍraítc aíquadraü cm üm doa lazm.trtoo orgiaicos

ou coÍpoiris praviltG nl t.bd. dr citrdr Lci, corrcrpondcodo r irdaniztÉo to valor

rrrülaaric da apliaaÉo do p.r'caotu.l rli c.trbdecllo ao trlor mitimo de cohr.tua

QuaDdo !. trattr dc ilvalidaz ÍÉroaíaúac parcial incomplct.,

lcri cÍcluado o anqúadramaúto da DaÍd. aDrtôEta ou Íuncioíal procadatrdo-ac, cm

rcguidr, I Írdüçio proporcioírl da indcniraçío quc corrcrpondcrí I 75olo (sêtêíta e cinco

por ccÍto) p.rl |! pardatr dc rcpcrcü3lio ütaota, 507. (cinq@úa por ceítol conforme

diporto no artigo 3l dâ têi no I L945l2009

2- Da Indenizaçdo

Em deoorràcia ô acidente de úânsito ocomdo Í6 üa 10104/2019.

Em raáo ô referido sinistro restoÚ a propne,,t@ @m Írttu . & panho ôniro, conforme se vê

devidamente st€staô nos prontuários hospitalar/médico (ano(o).

R.. Dob Jdé N.rôq I.055 - B.lm§ioF .à.o - CEPó9.3OS070 - Bo. vtrô- R-R
ro.. (w.üADí): (»O 9rlr9art

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

, c
on

fo
rm

e 
M

P
 n

º 
2.

20
0-

2/
20

01
, L

ei
 n

º 
11

.4
19

/2
00

6
V

al
id

aç
ão

 d
es

te
 e

m
 h

ttp
s:

//p
ro

ju
di

.tj
rr

.ju
s.

br
/p

ro
ju

di
/ -

 Id
en

tif
ic

ad
or

: P
J6

G
L 

X
C

W
68

 X
F

93
Z

 7
G

4G
U

PROJUDI - Processo: 0805406-25.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 1.1 - Assinado digitalmente por Dulcemary Cardoso da Silva

18/02/2020: JUNTADA DE PETIÇÃO DE INICIAL. Arq: Petição Inicial

Página 2



*.NaçC,a*
OAB /RR 3OôB

No entanto, deixou a seguraôra Íequoida de prornover o pagamento

do seguro no valor que lhe e devido, rns termos prescÍitos nas aludidas normas, em face da

camctefl zaçào dâ lnvrlidcz Pcrmrnqrle

No mesÍto §€ indo vem o entendimeoto rúsprudeacial a seguir:

TJ-RS - Aoehcão Cível A(: 7005E93E1t4 RS {TJ-RS)
Data do publicôção: 10l04l2o11

Emenra: APELAÇÀO CN'EL. SETGUROS AÇÀO

DE COBRÂNÇA, SEGIJRO OBRIGATÓRIO ( DPVAT ).

ACIDENTE DE TRÁNSTTO GRADUAÇÀO DA

IIWALIDEZPERMANENTE NECESSIDADE SENTENÇA

DESCONSTTTúDA. frda-tc dê eção dc co,,rrnç, ,ctúiüd à

indarização do tqúo obitdótio pretislo na Lei n' ó.191 n4
( DPVÁT ), cont rtida nd lzi ,t' 11-915 /201D,jalgada inprocedante

na odgêt t Corn a ediçAo da Mcdtda Provírória n' 151 ,/2lÚt,

drnecrrida post riú atl. na Lci n' 11.915 ,201», pessot a

tet obrtgúória a gddadeão rro hrwlida, dos r,itioías quc pr.rai.&m

petuubet o prêmio fu ,qaro obtitdr.rtio DPVÁT. Essa lombn é a

sq6e do teccnle enunciodo sumdat a' 171 do Sapaior Tribunal

de Justbo. No coso, corrx, o ocidarr. ourorrúlifuicl, aoortdt em

31.0&2012 e hdeendo proto da it v.l laFrrndrrcnr., ,r,4's parcial,

dewá set gBdaada o ineolid4 do aaroL obsoeada 4 l4b.1a de

gradtação, nrârrú qu. o scibtta livcsrc .tcotrido a 6 da vbência

do L.i n' 11.915 /200!t, mo§rorrdo-sc acasiria a prudação dc

ptotw p.ricial ,rríaico" D6rdt'4 ne*sária o DroducAo da otova

Deicial ,natri@. a frri dc dfait o,rot de ir,t alida stapofiado peto

oüror. .xrdsodrrle o disrxúro na Súmvlo n'171 do c"Rieio STJ.

Ptetdarrd do cTregio STJ c do T.ltrúl APELÁÇÃO PROWDA.

SE TTENÇÁ DESCONSTITUíDÁ. (Apêláçáo cÍvel N" 70058938184,

Rr. DorJci N.Fr, 1.055 - 0.1.Ío SL Frucir.o - CEP 6r.30íü10 - Bo. Vlrtr- RR
Fore (W..!Ap?): (099 9!rll94t?t
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Sextâ Câmaía Clvel Íribunal de JustíF do RS Rêlâtor: Giovânni Conti'

Julgado êm 03/042014) (giÍo nos§o)

Cooforme se vê, é legaljn€útr as§eguado a pÍoponeÍlre o düeiro ao

reoebim€oto do pÍêmio decorreÚe do següÍo obÍigatório'

Assiü\ €Ítt€Írde o Àutor que faz jl§ ao pogrmento do prêmio segurado'

decoÍreíte do sinistro sofrido, e§claÍece que pleiteou adminisrrativameote a iídeÍrizaÉo Íecebeu

apeiâs o valor de R§ t43,75 (oiaocaítot G qr.andrat a üÉr r"it ' t'icott G cinco c'íttvot)

haveodo a irwalidez desiínpoÍtan& se em grau máxim ou minimo' devida é a indenização e

havendo prova dÀ iÍrYalidez peÍínÂn€nte' íus poÍcial' seja complaa ou incomplet'' deverá ser

gràdudâ, obsêÍl,sda a tabela de gaduaçâo- De§taÍe, lrccctúÍir r produÉo dc provr pcricirl

médicl r fim d. .fcrü o grru dc invrlklcz rupor'tdo pdo 
'ÚtoÍ ' 

tlsiú 'poíLr 
o v'lor

dcvido, €ntÍeLnto, ent€ode o aÚor qüe €,n Íazão do sini§tro' devida é a indeoiação' i" cÚ'I no

potamar de Rli 4.050,00 (qu.tÍo mil c cinqú'trtl Írtit)'

3- Da Rqisrência da Segundom sn solisÍazer o obr$açto

EnlÍ€lâíto, ap€saÍ da obrigrçâo legal e da Íespomabilid'dê ciül

decorrerte, a seguradora promovida não saúfez a obrigaçóo em süa totalidÀd€ e contráno a

deteÍminaÉo legl vem criando obdtáculos, dificultaíô ao proponeÍrte a oonsecuçâo iítegrÂl do

seguÍo, não ÍÊstsído oulÍa altEnativa s{ ão a pres€íte aÉo para compeli-la a satisfação total da

obrigôçío, vez qüc o pÍopon€rúe fâzjus a correspond€ate indclrizaÉo tttl face do sinisrro oooniô e

no v.lor €st belecido pêlâ legislaÉo peÍtinente e não honr'do pela seguraôra prormvida'

Em tEmpo infoflna que foi pleiteado o bendicio admiÍrstrati!'amente

recebeu apeDas o valor de R§ t43'?5 (oi'o"Dtot c qÚ!r'ÚL ' trà r"ir ê trt'ot' ' ciaco

ctotrvos), €rÍeúde o autor que faz Jt§ ao Ítronlaíte de RS 4 o5o'oo (quaüo mil e cinqúeÍts reois)'

restâ, poÍtanto, R§ 3'20ó15 (tÍà rEü duzdrtot c r'k rcri! ' vintc c cilco ccotrvor)' assim sendo'

Íestou claÍo a Íesistêflciâ e'n at€td€í a detaíminaçâo leg'l'

"tt- nn

ro!' oIY'üA?P): (0!'5) 99ll94t?t
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4- Do Requerimenlo

Em r.is oondiÉes, REQUER â Vossa Excêlência:

Que se digÍe mandar citâÍ a re, nâ pessoa de seu ÍepÍeseítânte legal'

parâ, câso queira, ÍespondeÍ âos t6mo§ de§tâ aÉo, sob pena dê Íevelia;

Sejam concedidos os beneffcios da Assistàcia Gmtuita, asseglÚâdos

pelo art 5', DOOV da Constituição FedeÍal e pela t ei n' 13 t05/201 5' aí 98, poÍ se tratâÍ p€ssoa

sem coÍrdiçôes de arcar oom despesas, custâs judicürias e honorários advocaticios' senão em

prejuizo do pÍóprio susrenb e de §uÂ ftmilia" vez que se eíloontrâ impossibilitado de ÚabalhÀr'

encostsdo pela Previdência, cujo borcficio receb€u ate o mà de Junho/2017, neste sentido junta-s€

declâÍ.çâo de hipossúciencia;

Requer, se for ô entendimento de Vossa Excelêrrcia' seja realiado o

julgünerúo antecipâdo da lide (ex-ü do art- 155, I do NCPC), assim íúo çomungando Vos§a

Excelênciq seja pela pÍodução de pro!âs pâra aputaÍ o 8Íau da lesão, vú de cons€qüênci'' a

resp€cti!â irdeniação, trja a pr.tanta aÉo iulgrda toÍ'lm'ol' proc'd'ú'c' coo ' 
condcírçlo

dr promovid. to p.glmôrto d. ind.úizrçio do S.guro DPVÀT, esclârec€ que Íecêbu

âdministrativameÍrte RS t'Ú3r5 (oitoc.íto! G qüarcítt c É Íl.'i! c !L"nt' c ciÍco c'tlttvos)'

eÍrtende o autoÍ que faz jus âo montânle de R$ 4.O5o,oO (quatÍo mil e cinqü€íta Íeais)' r€st2"

Í,í,t1,Itúo, Rt 3.206,25 (ttà ,r,if, b?t tus c sciÚ rais c vin'c ' cin@ ca"utv',)' que deveÍá seÍ

acrescido de juros ê correlão monaárà ate a datâ do Í€spectivo pagamento' pôra fins e proÉsitos

acima indicados seja a requerida iatirnada a quirsÍ o débito dos Íequerentes procedente pam fiís e

propósitos acima indicados e seja a requenda intimada a quitaÍ o débito'

Roqueí, lambáÍ\ oom à aplicaçâo à Ré das sanções rla

suorrmbênciajudicülehonoÉriosadvocaticiosàb6sede2oo/o(ünt€porcanto)dolor

total da oondeÍração.

Bo. vür' - RR

Fok (w.i.APP): (09$ 99rr94t7E
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P@fcr,, toMa qac ,c poú

QúÍlto ao julgamento, protesta o autor por todos os meios de

pÍovÀs eÍn diÍeitos admitidâs, depoimeíro p€ssoal do .epÍesentante legal da promovida,

pena de confesso, oitiva de t€steríúhâs, p6icias e outlas.

Em tempo, manifesta que nâo há iíteresse na Íealizaçâo da

Audiência de Conciliação.

Dá-se a calsa o valoÍ de R3 3.20ó,25

Nest€§ TêÍÍms,

Pede Deferimento.

Boa Vista/RR, I E de feveÍeiro de 2.020

Dulca uq Cardoto dt §lvrz
oaB/RR :t06,8

nre n"-.1",t: X.pot, 1.055 _ B.I]m S!i. Fru.iE -
Fox (wr§Ap?): (09O 99ll94t7t
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